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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2009

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

Os rendimentos recebidos acumuladamente, para fins de incidéncia de IRPF,
devem respeitar o regime de competéncia, conforme decisdo do STF no RE
614.406/RS.

ARTIGO 62, § 2° DO RICARF. APLICABILIDADE.

De acordo com o artigo 62,8 2°, do RICARF, este tribunal administrativo deve
respeitar as decisdes definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica, em matéria infraconstitucional, na
sistematica dos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869/73, ou dos artigos 1.036
a1.041 da Lei n° 13.105/15.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario, para que sejam aplicadas aos rendimentos recebidos
acumuladamente as tabelas progressivas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
pagos ao Contribuinte.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Alvares Feital - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Freitas de Souza
Costa, Thiago Alvares Feital, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

Relatério
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 Exercício: 2009
 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
 Os rendimentos recebidos acumuladamente, para fins de incidência de IRPF, devem respeitar o regime de competência, conforme decisão do STF no RE 614.406/RS.
 ARTIGO 62, § 2º DO RICARF. APLICABILIDADE.
 De acordo com o artigo 62,§ 2º, do RICARF, este tribunal administrativo deve respeitar as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, em matéria infraconstitucional, na sistemática dos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869/73, ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105/15.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, para que sejam aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas progressivas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos ao Contribuinte.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo de Sousa Sateles - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Alvares Feital - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Freitas de Souza Costa, Thiago Alvares Feital, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Da exigência tributária 
Exige-se do(a) interessado(a) o pagamento do crédito tributário lançado abaixo: 
/

Tal crédito decorre de procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, por informação inexata na Declaração do IRPF � DIRPF/2009, conforme Notificação de Lançamento - NL de fls. 33 a 36.
Do procedimento fiscal � Descrição dos fatos 
No item �descrição dos fatos e enquadramento legal� da Notificação contestada, à fl. 34, temos a seguinte descrição da infração: 
/

/

Com base nessas verificações e ajustes foi elaborado o Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido e lavrada a Notificação de lançamento. 
Da impugnação
Cientificado(a) do lançamento, o(a) interessado(a) apresentou impugnação de fls. 02/04, alegando, em síntese, que: 
/
/
/
/
/

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2009
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
No caso de rendimentos recebidos acumuladamente até 31/12/2009, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Cientificado da decisão de primeira instância em 28/06/2015, o sujeito passivo interpôs, em 24/07/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) o recurso voluntário é tempestivo, conforme documentos juntados aos autos
b) a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente em ação judicial deve ser feita sobre as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,  mês a mês, e não sobre o montante global
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Alvares Feital - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
O litígio recai sobre a sistemática de tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo recorrente em decorrência de ação de revisão previdenciária por ele ajuizada. Ao contrário do que restou estabelecido na decisão a quo, argumenta o recorrente que �[�] os rendimentos deveriam ser tributadas como se recebidas mês a mês e não pelo regime de caixa�.
os rendimentos recebidos acumuladamente sujeitam-se à sistemática de tributação distinta daquela imposta pela decisão recorrida. Realmente, como afirma a decisão a quo, o artigo 12 da Lei nº 7.713, de 1988, estabelecia que os rendimentos recebidos acumuladamente, relativos a anos-calendário anteriores, deveriam ser tributados pelo regime de caixa. Isto é, a incidência do IRPF ocorria no mês do crédito, tomando-se como base de cálculo o total dos rendimentos creditados e subtraindo-se o valor das despesas judiciais necessárias ao recebimento.
Ora, a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente no regime de caixa afronta os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da isonomia. Isto, porque, como o IRPF é progressivo, a tributação paulatina das parcelas a que o contribuinte faz jus naturalmente sofrerá uma incidência menor do que aquela imposta de uma só vez ao total dos rendimentos.
Por esta razão, a matéria foi objeto de sucessivas alterações legislativas � na forma da Medida Provisória (MP) nº 497, de 27 de julho de 2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e da MP nº 670, de 10 de março de 2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21 de julho de 2015 �, que, contudo, não foram o bastante para afastar a inconstitucionalidade do dispositivo. Esta foi finalmente reconhecida, em 2014, pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, assim ementado:

IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos. (RE 614406, Relator(a): ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233  DIVULG 26-11-2014  PUBLIC 27-11-2014)

À ocasião, o STF fixou a seguinte tese:

O Imposto de Renda incidente sobre verbas recebidas acumuladamente deve observar o regime de competência, aplicável a alíquota correspondente ao valor recebido mês a mês, e não a relativa ao total satisfeito de uma única vez. Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015.

O entendimento foi prontamente adotado por este Conselho, que está obrigado por força do artigo 62,§ 2º, do Anexo II, do RICARF a respeitar as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869/73, ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105/15 (Código de Processo Civil).
Desta forma, o IRPF relativo ao rendimento recebido acumuladamente deve ser recalculado, adotando-se as tabelas e alíquotas vigentes nas épocas a que se refiram tais rendimentos, observando-se o regime de competência.

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dou-lhe provimento para que sejam aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas progressivas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos ao Contribuinte.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Alvares Feital
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Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Da exigéncia tributaria
Exige-se do(a) interessado(a) o pagamento do crédito tributario lancado abaixo:

DEMONSTRATIVO DOCREDITOTRIBUTARIO =~~~ =~~~ =~ = ©od. DARF Valotes em Reais (R$) |
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA ~SUPLEMENTAR (Sujeito & Multa de Oficio) 2904 8.296,59
MULTA DE OFICIO (Passivel de Reducéo) 4.722,44
JUROS DE MORA (calculados até 20/07/20 ) 857,54
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito a Multa de Mora) 0211 0.9
MULTA DE MORA (Nao Passivel de Redugao) 0.00
JUROS DE MORA (calculados até 29/07/201 ) 0.00
Malor do Crédito Tributario Apurade =~~~ =~~~ =~ 00 N Eae e

Tal crédito decorre de procedimento fiscal de verificagdo do cumprimento das
obrigacdes tributarias, por informacéo inexata na Declaracdo do IRPF — DIRPF/2009,
conforme Notificacdo de Langamento - NL de fls. 33 a 36.

Do procedimento fiscal — Descricéo dos fatos

No item “descrigdo dos fatos e enquadramento legal” da Notificagdo contestada, a fl. 34,
temos a seguinte descricéo da infracéo:

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica,
Decorrentes de Agdo da Justica Federal

Da analise das infermagfes e decumentes apresentades pele centribuinte,
e/ou das infcrmagdes constantes deos sistemas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, censtatou-se omissdc de rendimentes tributaveis recebides acumuladamente
em virtude de agdc judicial federal, nc valor de R$ sxxxxxxx40.7%2,51, auferidcs
pele titular e/cu dependentes. Na apuragdc de impeostc devide, fei compensade ©
Imposte Retido na Fonte (IRRF) scbre os rendimentes cmitides nc valer de R$
xxxxxxxxx] 359,756,

Cmissdc de rendimentes tributaveis recebides em decorréncia de Decisdc da
Justiga Federal no preocessc n? 2004.651.84.376687-1, nc total de R$40.7%2,51, ja
descentade ¢ valer de R$4.532,50, page a titulc de honeorarics advecaticics ac
Sindicato Nacicnal deos Aposentados, Pensiconistas e Idesos da Forga sindical,
conforme deocumentos apresentadcs pelc contribuinte e informagdoc prestada a RFB
em DIRF pela Caixa Econémica Federal

Com base nessas verificacdes e ajustes foi elaborado o Demonstrativo de Apura¢do do
Imposto Devido e lavrada a Notificacdo de langamento.

Da impugnagéo
Cientificado(a) do lancamento, o(a) interessado(a) apresentou impugnacdo de fls. 02/04,
alegando, em sintese, que:
2. Com efeito, o requerente ajuizou agio
de revis&0 de beneficio previdenciario contra o INSS, junto ao Juizado
Fspecial Federal de Sdo Paulo, processo n° 0376687-93.2004.4.03.6301,
JUlnado procedente e condenando o réu ao pagamento de diferengas de
iposentadoria, cuja importancia total soerguida junto a Caixa Econdmica
Federal foi de R$ 40.792.51.
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3. Entendeu a Autoridade Fiscal haver
incidéncia de Imposto de Renda sobre a condenagdo das diferengas de
aposentadoria, recebidas unicamente por forga de determinagdo judicial e
porque ndo foram pagas em época prdpria, sendo certo que a tributagdo

nessas circunstancias € indevida, porgue modifica a base de calculo da

obrigacéo tributaria.

4. Isto porque, ndo ha margem para o
entendimento, segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre os
créditos da condenagéo, pois tivesse o INSS efstuado o pagamento correto
da aposentadoria mé&s a més, ndo teriam sido ultrapassados os limites legais

de isengdo.

5. Ja se decidiu na jurisprudéncia que o
pagamento decorrente de ato ilegal da Administragdio ndo pode constituir
fato gerador de tributo, posto que inadmissivel o Fisco aproveitar-se da

prapria torpeza em detrimento do segurado social.

7. Ante o exposto, & a presente
impugnagdo para o fim de afastar qualquer incidéncia de imposto de renda
sobre o resultado da condenagéo contra o INSS, porque ilegal que a base de
calculo da obrigagdo tributéria, seja o total da condenagdo ou do crédito

apurado em favor do segurado, somente alcangado pela tutela judicial.

A decisdo de primeira instdncia manteve o lancamento do crédito tributério
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2009
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente até 31/12/2009, o imposto incidird,
no més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do valor
das despesas com acdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de advogados,
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizacéo.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributério Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 28/06/2015, o sujeito passivo
interpds, em 24/07/2015, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) 0 recurso voluntario é tempestivo, conforme documentos juntados aos autos
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b) a tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente em acéo judicial deve
ser feita sobre as tabelas e aliquotas das épocas préprias a que se referem tais rendimentos, més
a més, e nao sobre o montante global

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Alvares Feital - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

O litigio recai sobre a sistematica de tributagdo de rendimentos recebidos
acumuladamente pelo recorrente em decorréncia de acdo de revisdo previdenciaria por ele
ajuizada. Ao contrario do que restou estabelecido na decisdo a quo, argumenta o recorrente que
“[...] os rendimentos deveriam ser tributadas como se recebidas més a més e nao pelo regime de
caixa”.

os rendimentos recebidos acumuladamente sujeitam-se a sistematica de tributacéo
distinta daquela imposta pela decisédo recorrida. Realmente, como afirma a decisdo a quo, 0
artigo 12 da Lei n® 7.713, de 1988, estabelecia que os rendimentos recebidos acumuladamente,
relativos a anos-calendario anteriores, deveriam ser tributados pelo regime de caixa. Isto é, a
incidéncia do IRPF ocorria no més do crédito, tomando-se como base de célculo o total dos
rendimentos creditados e subtraindo-se o valor das despesas judiciais necessarias ao
recebimento.

Ora, a tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente no regime de caixa
afronta os principios constitucionais da capacidade contributiva e da isonomia. Isto, porque,
como o IRPF é progressivo, a tributacdo paulatina das parcelas a que o contribuinte faz jus
naturalmente sofrera uma incidéncia menor do que aquela imposta de uma sé vez ao total dos
rendimentos.

Por esta razdo, a matéria foi objeto de sucessivas alteraces legislativas — na
forma da Medida Provisoria (MP) n® 497, de 27 de julho de 2010, convertida na Lei n°® 12.350,
de 20 de dezembro de 2010, e da MP n° 670, de 10 de marco de 2015, convertida na Lei n°
13.149, de 21 de julho de 2015 —, que, contudo, ndo foram o bastante para afastar a
inconstitucionalidade do dispositivo. Esta foi finalmente reconhecida, em 2014, pelo Supremo
Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinario n° 614.406/RS, assim ementado:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES -
ALIQUOTA. A percepgdo cumulativa de valores ha de ser considerada, para efeito de
fixacdo de aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos. (RE 614406,
Relator(a): ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acérddo: MARCO AURELIO, Tribunal
Pleno, julgado em 23/10/2014, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL
- MERITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

A ocasido, 0 STF fixou a seguinte tese:
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O Imposto de Renda incidente sobre verbas recebidas acumuladamente deve observar o
regime de competéncia, aplicavel a aliquota correspondente ao valor recebido més a
més, e ndo a relativa ao total satisfeito de uma Unica vez. Obs: Redacdo da tese
aprovada nos termos do item 2 da Ata da 122 Sessdo Administrativa do STF, realizada
em 09/12/2015.

O entendimento foi prontamente adotado por este Conselho, que esta obrigado por
forca do artigo 62,8 2°, do Anexo Il, do RICARF a respeitar as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica, na sistematica dos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869/73, ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105/15
(Cddigo de Processo Civil).

Desta forma, o IRPF relativo ao rendimento recebido acumuladamente deve ser
recalculado, adotando-se as tabelas e aliquotas vigentes nas épocas a que se refiram tais
rendimentos, observando-se o regime de competéncia.

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, dou-
Ihe provimento para que sejam aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas
progressivas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido pagos ao Contribuinte.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Alvares Feital



